
MORRINHOS
Trabalho e Compromisso

SECRETARIAS MUNICIPAIS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 0602.01/2026-DP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0602.01/2026-DP

PREÂMBULO:

O Município de Morrinhos, inscrito no CNPJ Nº 07.566.920/0001-10, com
sede à Rua José Ibiapina

Rocha, S/N, Centro, Morrinhos - CE, torna público que, realizará Contratação
Direta por Dispensa de

Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos artigo 75, inciso || da Lei

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, e Termo de Referência e seus anexos,

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais

interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais

vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 09/02/2025.

“. DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO

DE PROPOSTAS:
12/12/2025, até às 17h00min.

As propostas deverão ser encaminhadas para O email

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: licitacao& morrinhos.ce.gov.br, de acordo com o art. 26 do

decreto nº 015/2023 de 13 de Outubro de 2023.

Por tratar-se de dispensa de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da

Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município

através da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sítio oficial do município e disponível

em: https://morrinhos.ce.gov.br/licitacoes/.

1.0 —-DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

- DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL, JUNTO ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS/CE.

1.2 Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.2.1 — Anexo | — Termo de Referência;

1.2.2 — Anexo l.a — ETP (
V

1.2.3 — Anexo || - Minuta da Proposta;
X Sa

1.2.4 - Anexo Ill — Minuta de Contrato; E
2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

FÉ

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitação pelo email: licitacao &morrinhos.ce.gov.br disponível no site da NX

Prefeitura Municipal de Morrinhos na aba Transparência.

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

O (83) 3665-1130

q
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2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto

desta dispensa de licitação.

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que

estejam impedidas de licitar, ou contratar com à administração pública, ou com qualquer de seus

órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;

b) CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ;

c) CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2.—que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
Ç x

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra
“

À

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
"

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
Í

,
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa coração

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedades cooperativas. FF BARe,
O (83) 3665-1130 & ouvidoriaQmorrinhos.ce.gov.br
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3.0.

—
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2026, na classificação: dotação
nº 0201.04.122.0002.2.002 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação

Governamental, 0301.04.122.0002.2.007 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de

Administração e Finanças, 0401.15.122.0002.2.020 - Gestão e Manutenção das Atividades da

Secretaria de Infraestrutura, 0502.12,122.0002.2.060 - Gestão e Manutenção das Atividades da

Secretaria Educação, Cultura e Desporto, 0601.10.122.0002.2.113 - Gestão e Manutenção das

Atividades da Secretaria de Saúde, 0701.08.122.0002.2.138 - Gestão e Manutenção das Atividades

da Secretaria de Assistência Social, 0801.20.122.0002.2.185 - Gestão e Manutenção das Atividades

da Secretaria de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, elemento de despesas 3.3.90.39.00
— Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica.

4.0 — DO VALOR ESTIMADO:

4.1.1 - O valor estimado total é de R$ 336.000,00 (Trezentos e trinta e seis mil reais), conforme

orçado pela administração.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE|QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO,
1|ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PLANO DE MÊS 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

CONTRATAÇÕES ANUAL, JUNTO A SECRETARIA

DE AÇÃO GOVERNAMENTAL

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO,
2 ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PLANO DE MÊS 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

CONTRATAÇÕES ANUAL, JUNTO A SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO,
ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL, JUNTO A SECRETARIA

DE AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO
AMBIENTE. NS
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO,
4 ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PLANO DE MÊS 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

À

MÊS 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

CONTRATAÇÕES ANUAL, JUNTO A SECRETARIA

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E “e
CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO,

5 ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PLANO DE MÊS 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00 fé
CONTRATAÇÕES ANUAL, JUNTO A SECRETARIA EA
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. d

O (83) 3665-1130 (5) ouvidoriaQmorrinhos.ce.gov.br ESTAloc EeeEe ToAS
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O (65) 3665-1130

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO,

6 ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PLANO DE MÊS 12 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00
CONTRATAÇÕES ANUAL, JUNTO A SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA.

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM PLANEJAMENTO,

7|ACOMPANHAMENTO E REVISÃO DO PLANO DE MÊS 12 R$4.000,00|R$48.000,00CONTRATAÇÕES ANUAL, JUNTO A SECRETARIA

DE SAÚDE

VALOR TOTAL R$ 336.000,00

5.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE

PREÇO/COTAÇÃO:

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da

divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas
pelo email disponível: licitacao &morrinhos.ce.gov.br no site da Prefeitura Municipal de Morrinhos,
na aba Transparência.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na
forma prevista no Anexo | - Termo de Referência,

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:

7.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
7.2- Assinatura do Representante Legal;
7.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data da apresentação das mesmas;
7.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da
proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-
obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso;
75- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os

preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos CR
os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, *
mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e 7

lucro.
RX

7.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar ae) %
explicitar em sua proposta.
7.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no ÇC
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
7.8- Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração P

A
fz) ouvidoria Qmorrinhos.ce.gov.br Sã morrinhos.ce.gov.br
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Pública;

7.9- Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
7.10- Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, constantes do procedimento;
7.11- Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;
7.12- Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Será DESCLASSIFICADA a proposta que:
7.14.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso;
7.14.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
7.14.3. Não apresentar as especificações conforme Termo de Referência;
7.14,4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste aviso, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.14.5. Apresente preço orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de referência
discriminados no orçamento.
7.14.6. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível.
7.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.
7.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais,
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a

causar prejuízos aos demais licitantes.
7.16.1. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de
majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

8.0. DO JULGAMENTO
( >8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação,
"

será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou
:

o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado X
para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. - Y8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será (<)

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim &
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da edispensa.

oVv
:

(É) (88) 3665-1130 É morrinhos.ce.gov.br
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8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
8.6.

—
Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8.

—
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

9.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o quantitativo
efetivamente realizado.

9.3- Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de Ação
Governamental, com endereço à Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro Morrinhos - CE, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 07.566.920/0001-10 acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condições da proposta.

10.0 — CONTRATAÇÃO

10.,1- Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2- O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
|

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso NX,
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem

: JD

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.3- O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. XY

11.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ae11.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência x
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
11.2. O Município deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer

EB
ilegalidade, de ofício ou por provocação. Y

Jor11.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no,
J
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art. 149 da Lei Federal no 14.133/21.

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

Morrinhos (CE), em 09 de fevereiro de 2026.

fa
Maria Edna Jovino Francisco Odínei Vasconcelos Barbosa

Secretária de Ação Governamental Secretário de Agricultura, Recursos
Hídricos e Meio Ambiente

ME MA
Raimundo Nénato Rocha Ana Raquel de Freitas
Secretário de Infraestrutura Secretária de Assistência Social

Francisca Girliane Araújo Teixeira Mayrla KeylàdaCosta Barroso
Secretária de Educação, Cultura e Secretária-de Saúde

Desporto

A de frFrancisco Rogeliocdos Santós
Secretário de Administração e Finanças

p e) (88) 3665-1130 =) ouvidoria Gmorrinhos.ce.gov.br e morrinhos.ce.gov.br

CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07.566.920/0001-10q RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, =


